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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Apresento a esta egrégia Casa de Leis a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO à Paróquia Santa Clara de Assis pelas celebrações da novena de Santa Clara.
Sob a liderança e orientação espiritual do Reverendo Senhor Rafael Machado, a Paróquia Santa Clara de Assis, localizada no bairro Jardim Amélia, promoveu nos dias 2, 3, 9, 10, 16 e 17 de agosto de 2025, um maravilhoso evento unindo fé, devoção e confraternização, resgatando tradições culturais e religiosas profundamente enraizadas na comunidade católica sumareense.
Organizada de forma acolhedora e participativa, a festa proporcionou momentos de convívio fraterno, solidariedade e alegria a centenas de moradores e visitantes, servindo para fortalecer os laços de amizade e união dos moradores do bairro Jardim Amélia e redondezas.
A novena em honra a Santa Clara de Assis, celebrada oficialmente entre os dias 3 e 11 de agosto, reforçou o espírito de oração e reflexão cristã, relembrando o legado de humildade, serviço e amor ao próximo que marcaram a vida da Santa.
Diante disso, esta Casa de Leis parabeniza a Paróquia Santa Clara de Assis, seus voluntários, colaboradores e toda a comunidade paroquial pela organização exemplar e pelo êxito da quermesse e da novena, que contribuíram para a preservação da fé, da cultura e do espírito comunitário em nosso município.
Sala das Sessões, 18 de agosto de 2025.
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